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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017
(Processo Administrativo n.° 23328.000070/2017-27)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA –  BAIANO –  CAMPUS BOM JESUS DA LAPA,  por  meio   de  seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados por portaria do Diretor Geral, sediados na BR 349 - Km 14 – Zona
Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, realizará licitação para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23
de  janeiro  de  2013,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  11  de  outubro  de  2010,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 06/04/2017
Horário: 14:30h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios para
dar suporte aos alunos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus
da Lapa conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração pública  que  não tenha participado do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente  assumidas  e a aplicação,  observada a ampla defesa e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que  solicitada  pelo  órgão  não
participante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro  no  SICAF poderá  ser  iniciado no  Portal  de  Compras  do  Governo Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta  licitação,  e  que estejam com Credenciamento regular  no Sistema  de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte ,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei  nº 11.488,  de 2007,  para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2.1. Em relação aos itens 03 ao 16,  a  participação é  exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte.
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4.3. Não poderão participar desta licitação interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na forma da legislação
vigente;

4.3.2. estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para  receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 

4.4.5. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante  deverá  encaminhar  a  proposta  por  meio  do  sistema  eletrônico  até  a  data  e  horário
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

5.6. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:

5.6.1.  valor unitário do item;

5.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada
item;

5.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para o item.

5.6.3. Marca;

5.6.4. Fabricante; 

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua
apresentação. 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os  requisitos  estabelecidos neste  Edital,  forem omissas  ou  apresentarem
irregularidades insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ele  ofertado e  registrado pelo
sistema. 
6.7.1. O intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo licitante  não  poderá  ser  inferior  a  vinte  (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.14. Em relação  aos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, uma  vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  licitantes  qualificadas  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.14.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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6.15.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte  melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.15.2. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com as  margens  de  preferência  em relação  ao  produto
estrangeiro,  o  critério  de desempate será  aplicado exclusivamente  entre as propostas  que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

6.15.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.

6.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

6.16.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem como  quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua  proposta,  os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do
disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível  no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável  para tanto,  sob pena de não aceitação da
proposta. 

7.5.1. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.5.1.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação  escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão
ser  convocados tantos  quantos  forem necessários  para  alcançar  o  total  estimado,  observado o  preço da
proposta vencedora.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  licitante  e  também de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,  que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
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8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14
e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2
(duas)  horas,  documento  válido  que  comprove  o  atendimento  das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10,
deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica  e  à  Regularidade  Fiscal  e
trabalhista, nas condições seguintes:

8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.4.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte,  nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103,  de  30/04/2007,  do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012.
8.4.8. No caso  de  produtor  rural:  matrícula  no Cadastro Específico  do  INSS – CEI,  que  comprove  a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.4.10. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva;
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8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.5.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos  tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.6. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2
(duas), após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e
em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por  meio  do  e-mail
licitacoes@lapaifbaiano.edu.br ou  licitacoesbjl@gmail.com.  Somente  os  documentos  solicitados  pelos
Pregoeiro serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião
de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, para análise, no prazo de 05(cinco) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento
via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.
1.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
1.2. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
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vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

8.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o  prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo  quem se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

12.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de seu recebimento.
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13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

14.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado/retirado  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento. 

14.3. O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

14.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

14.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir,  através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

18.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou dos documentos pertinentes  à contratação,  ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
18.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
18.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

18.11. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância,  devidamente  justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da contratante,  não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
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No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação,  por  meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido,  de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

19.2. Havendo um ou mais  licitantes que aceitem cotar  suas propostas em valor igual  ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

19.3. Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de
preços;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;
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20.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

20.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.4.1. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade,

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação deverá  ser  encaminhada  administrativamente,  via  ofício,  dirigida  ao  Pregoeiro  e
Equipe de Apoio do Campus,  02 (dois)  dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  ao  e-mail  gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br com  cópia  para
licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do  interesse
público.

22.8. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 349 - Km 14
– Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias úteis, no horário das
08horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência;

22.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

22.10.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

22.10.4.  ANEXO IV – Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica referente ao inciso XII do art. 

Bom Jesus da Lapa, 23 de fevereiro de 2017.
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EDITAL 03/2017

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017
PROCESSO Nº  23328.000070/2017-27

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para dar  suporte  aos  alunos do Instituto Federal  de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –  Campus  Bom  Jesus  da  Lapa,  conforme  condições,  no  ANEXO  II,
quantidades, exigências e estimativas

Item Und Qtd Descrição
Valor Estima-
do Unitário

Valor Estima-
do Total

1 Pote 250 g 100
Margarina, óleos vegetais polinsaturados c/sal, ácidos gra-
xos e lecitina de soja, ácido lático, sorbato de potássio, áci-
do cítrico, apresentação 250g. 

R$ 4,50 R$ 450,00

2 Kg 670

Queijo mussarela. Produto com massa amarelo esbranqui-
çada, firme, compacta e de sabor ligeiramente ácido. Possui
formato retangular e, quando aquecido, derrete designando
uma característica elástica. Percentual de gordura máximo
de 50%. Embalado em unidades retangulares contendo no
máximo 2,2kg e em sacos plásticos atóxicos e identifica-
dos. Validade máxima de 2 meses a parir do ato da entrega.
Deve ser entregue refrigerado, com temperatura máxima no
ato do recebimento de 8°c.

R$ 19,66 R$ 13.172,20

3 Kg 670

Apresuntado. Cozido, obtido de pernil ou outra parte do su-
íno sadio, dividido em fatias de até 30 gramas, com aspec-
to, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasi-
tas e larvas, acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico, reembalado em caixa de papelão, pesando de 1 a
5kg.  Exclusivo a ME/EPP

R$ 11,89 R$ 7.966,30

4 Kg 600

Salsicha de frango, tipo hot dog. Embalado em sacos plásti-
cos contendo 5kg. Produto deve estar identificado com fa-
bricante, procedência, data de fabricação e prazo de valida-
de, informações nutricionais. Exclusivo a ME/EPP

R$ 5,66 R$ 3.396,00

5 Kg 100
Hambúrguer, 100% de carne bovina, temperado, congelado
a -18ºc, sem proteína de soja, porcionado em 80g, com vali-
dade mínima de doze meses.  Exclusivo a ME/EPP

R$ 10,37 R$ 1.037,00

6 Kg 100

Hamburguer, material carne frango, tipo temperado, apre-
sentação congelado, características adicionais sem proteína
de soja, peso 80 g. Hambúrguer, 100% de carne de frango,
temperado, congelado a -18ºc, sem proteína de soja, porcio-
nado em 80g, com validade mínima de doze meses. Sob nu-
mero sif 926  Exclusivo a ME/EPP

R$ 9,90 R$ 990,00
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7 Kg 500

 Bacon defumado, ingredientes carne suína com gordura,
apresentação resfriado, embalagem à vácuo de 5kg. Bacon
defumado,  carne  suína  com gordura,  resfriado,  1º  a  5°c,
embalagem à vácuo. Sif sob numero 4372.  Exclusivo a
ME/EPP

R$ 12,69 R$ 6.345,00

8 Kg 600

Charque, carne seca, traseiro bovino, resfriada, 1ª qualida-
de. Carne seca, traseira, resfriada, embalada a vácuo, reem-
balada em caixa de papelão cintada, com validade mínima
de três meses. S.i.m mbs-001 inspecionado pjfsmaa.  Ex-
clusivo a ME/EPP

R$ 19,50 R$ 11.700,00

9 Kg 500

Carne porco in natura, tipo bisteca, apresentação fatiada e
congelada - carne suína in natura, bisteca, suína, peça con-
gelada a -18ºc pelo processo de frio rápido em túnel de con-
gelamento, com perda máxima de peso no degelo de 6% do
peso líquido informado na embalagem e validade mínima
de doze meses. Cortada fina, embalada, reembalada em cai-
xa de papelão cintada, com validade mínima de doze me-
ses. Sif sob número 4372. Exclusivo a ME/EPP

R$ 11,79 R$ 5.895,00

10 Kg 500

Carne de frango, tipo miúdos (moela e fígado), congelado a
-18ºc.  Miúdos  de  frango (moela  e  fígado),  congelados  a
-18ºc, embalado em sacola plástica com peso de 1 kg. Vali-
dade mínima de 06 meses. Sob número sif 926.  Exclusivo
a ME/EPP

R$ 5,99 R$ 2.995,00

11 Kg 720

Peixe in natura, espécie pescada, apresentação filé, caracte-
rísticas adicionais: congelado - peixe in natura, filé de pes-
cada branca, tamanho grande, sem escamas, pele ou espi-
nhas,  embalagem tipo exportação, fornecido a granel, em
camadas interfolhadas por laminados plásticos, acondicio-
nados em caixa de papelão cintada, congelados, com perda
máxima de peso no degelo de 6% do peso bruto e validade
mínima de doze meses. So número sif 4373.  Exclusivo a
ME/EPP

R$ 17,00 R$ 12.240,00

12 Kg 720

Peixe in natura, filé de merluza, merllucius rubsi, tamanho
grande, sem escamas, pele ou espinhas, embalagem tipo ex-
portação, fornecido a granel, em camadas interfolhadas por
laminados plásticos,  acondicionados em caixa de papelão
cintada, congelados a -18ºc pelo processo de frio rápido em
túnel de congelamento, com perda máxima de peso no de-
gelo de 6% do peso bruto e validade mínima de doze me-
ses.  Exclusivo a ME/EPP

R$ 18,29 R$ 13.168,80

13 Kg 1000

 Músculo bovino. Carne bovina sem osso, sem sebo, sem
gordura, sem cartilagens, nervos, tendões e aponeuroses, de
cor vermelho-cereja, elástica, firme e com odor característi-
co.  Deve ter  certificado  de inspeção estadual  ou federal.
Apresentação:  cubos com aproximadamente 60 g,  com 3
cm de aresta. Embalagem primária: sacos de polipropileno
com 5 camadas, tipo crayovac, embalado a vácuo. Pacotes
de 1 kg, devidamente identificados com rótulo impresso ou
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente.  Ex-
clusivo a ME/EPP

R$ 15,85 R$ 15.850,00

14 Kg 870 R$ 19,75 R$ 17.182,50
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Carne bovina in natura, tipo coxão mole, apresentação peça
inteira, características adicionais sem osso, resfriada. - cota
reservada para me/epp em 25,00% carne bovina in natura,
coxão mole, bovino macho, peça resfriada de 1º a 5ºc, em
embalagem individual por peça, reembalado em caixa de
papelão cintada, com validade mínima de seis(06) meses.
Exclusivo a ME/EPP 

15 Kg 680

Chan de fora. Carne bovina sem osso, sem sebo, sem gor-
dura,  sem cartilagens,  nervos,  tendões  e  aponeuroses,  de
cor vermelho-cereja, elástica, firme e com odor característi-
co.  Deve ter  certificado  de inspeção estadual  ou federal.
Apresentação: em bifes de aproximadamente 60 g, com 2
cm de altura. Embalagem primária: sacos de polipropileno
com 5 camadas, tipo crayovac, embalado a vácuo. Pacotes
de 1 kg, devidamente identificados com rótulo impresso ou
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente.  Ex-
clusivo a ME/EPP

R$ 17,92 R$ 12.183,29

16 Kg 1000

Carne  bovina  in  natura,  contra-filé,  bovino  macho,  peça
congelada a -18ºc pelo processo de frio rápido em túnel de
congelamento, com perda máxima de peso no degelo de 5%
do peso líquido informado na embalagem e validade míni-
ma de doze meses, embalado a vácuo, em embalagem indi-
vidual por peça, reembalado em caixa de papelão cintada.
Ima 3964.  Exclusivo a ME/EPP

R$ 24,80 R$ 24.800,00

17 Kg 750

Carne bovina in natura, tipo alcatra, apresentação resfriada,
características  adicionais  porcionado mecanicamente,  em-
balagem á vácuo - carne bovina in natura, miolo de alcatra,
bovino macho, peça resfriada de 1º a 5ºc, embalado a vá-
cuo,  em embalagem individual por peça,  reembalado em
caixa de papelão cintada, com validade mínima de seis(06)
meses. Sob numero sif 3498

R$ 20,50 R$ 15.375,00

18 Kg 790

Lagarto. Carne bovina sem osso, sem sebo, sem gordura,
sem cartilagens, nervos, tendões e aponeuroses, de cor ver-
melho-cereja,  elástica,  firme  e  com  odor  característico.
Deve ter certificado de inspeção estadual ou federal. Apre-
sentação: inteiro. Embalagem primária: sacos de polipropi-
leno com 5 camadas, tipo crayovac, embalado a vácuo. Pa-
cotes  de 1 kg,  devidamente identificados com rótulo im-
presso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vi-
gente

R$ 21,00 R$ 16.590,00

19 Kg 3100

Coxa/ sobrecoxa de frango. Produto padronizado com peso
individual entre 300 e 400g. Sem excesso de pele e sem ex-
posição do osso. Deve ser entrgue congelado, com embala-
gem contendo 10kg. Embalagem deve ser interfolhada, la-
crada e rotulada.

R$ 5,43 R$ 16.833,00

20 Kg 2900
Peito de frango. Em filé, sem osso, pele e cartilagem. Peso
unitário variando entre 200 e 300g. Deve ser entregue con-
gelado, em embalagem interfolhada, lacrada e etiquetada

R$ 10,16 R$ 29.464,00

21 Kg 800 Carne in natura, suína, pernil suíno, sem osso congelada, 12
meses. Congelada - carne suína in natura, pernil suíno tra-

R$ 11,00 R$ 8.800,00
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seiro sem osso, peça inteira, congelado a -18ºc pelo proces-
so  de  frio  rápido  em túnel  de  congelamento,  com perda
máxima de peso no degelo de 6% do peso líquido informa-
do na embalagem e validade mínima de doze meses. Emba-
lado a vácuo. 

22 Kg 600

Linguiça toscana. Produto cru e curado obtido exclusiva-
mente de carnes suína,  adicionada de gordura suína (não
superior a 30% do peso) e ingredientes, envolvida em en-
voltório natural. Deve ser entregue congelada em embala-
gens  entre  2,5  e  5kg,  reembalada  em papelão  e  plástico
atóxico. Validade mínima de 3 meses a partir do momento
da entrega

R$ 8,70 R$ 5.220,00

23 Kg 500

Linguiça calabresa defumada. Produto oriundo do proces-
samento da carne de porco, adicionada de condimentos e
gorduras, envasada em tripa seca natural. Deve conter no
máximo 10% de gordura. Não deve apresentar lesões, con-
taminantes, sujidades, sinais de deterioração. Acondiciona-
das em embalagem plástica contendo 5 kg cada e reembala-
da em caixas de papelão contendo no máximo 30 kg.

R$ 12,00 R$ 6.000,00

24 Und 600
 Achocolatado, apresentação pó, sabor chocolate, caracte-
rísticas adicionais formulado com glúten, composição açú-
car/cacau/maltodextrina/vitaminas/ emulsificante/

R$ 7,89 R$ 4.734,00

25 Und 700
 Biscoito, apresentação quadrado, sabor crean cracker, clas-
sificação  salgado,  características  adicionais  sem  recheio,
aplicação alimentação humana, pacote com 500 gramas.

R$ 3,39 R$ 2.373,00

26 Und 700

 Biscoito, apresentação redondo, sabor maisena, classifica-
ção doce característica adicionais sem recheio, tipo maria,
aplicação alimentação, prazo de validade, 01 ano,  pacote
com 500 gramas.

R$ 4,16 R$ 2.912,00

27 Kg 400
 Gelatina. Diversos sabores. Acondicionadas em sacos de 1
kg com rendimento mínimo de 10 kg de produto pronto.
Sabores: morango, uva, abacaxi e laranja.

R$ 2,70 R$ 1.080,00

28
Lata c/
400g

600
Leite  em pó,  integral,  vitaminas  (c,  a  e  d)  e  pirofosfato
férrico. Não contém glúten, lata com 400 gramas.

R$ 12,97 R$ 7.782,00

29 Litro 8000

Leite, embalagem tetrapack de 1 litro, uht, integral, mínimo
de 120 dias, ambiente seco e arejado, líquido. Leite integral
tratamento térmico uht, líquido, embalagem tetrapack com
1 litro. Sif 1986

R$ 2,55 R$ 20.400,00

30
Pacote c/

5 kg
150

 Mistura para bolo. Mistura para preparo de bolo. Ingredi-
entes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar,  gordura  vegetal,  amido  de  milho,  sal,  fermentos
químicos, aromatizante, espessante goma xantana e conser-
vadores propioanato de cálcio e ácido sórbico. Embalado
em polietleno contendo 5kg. Dividir igualitariamente entre
os sabores: chocolate, baunilha, coco.

R$ 26,53 R$ 3.979,50

31 Und 500 Doce em barra, tipo paçoca, peso 17, tipo embalagem indi-
vidual,  ingredientes  açúcar,  amendoim torrado,  glucose e

R$ 6,98 R$ 3.490,00
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antiumectante. Doce, tipo paçoca, embalagem individual de
17 gramas, contendo açúcar, amendoim torrado, glucose e

32 Kg 250

Doce massa, sabor goiabada, peso de 20 gr, aplicação so-
bremesa. Goiabada cristalizada em tabletes de 07g embala-
das individualmente, validade mínima de 12 meses, emba-
lagem de 1kg, com 50 unidades.

R$ 5,99 R$ 1.497,50

33 Und 600
Peixe em conserva,  tipo peixe atum ralado,  ingredientes:
óleo combustível / água e sal, prazo de validade 15 meses.
Embalagem com 170 gramas, peso drenado. Und

R$ 3,59 R$ 2.154,00

34 Und 300

 Azeitona em conserva. Verde, inteira com caroço, imersa
em líquido, tamanho e coloração uniformes, acondicionada
em vidro lacrado e vedado, devendo ser considerado como
peso líquido o produto drenado.

R$ 6,72 R$ 2.016,00

35 Kg 80

 Alho processado. Branco, em pasta, sem sal. Embalado em
saco plástico, em pote plástico atóxico, pesando aproxima-
damente 1 kg, acondicionado para transporte em apropria-
do, higienizado, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios,
firme e intacto, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas

R$ 15,00 R$ 1.200,00

36 Kg 80
Tempero, tipo caldo, apresentação pó, aplicação uso culiná-
rio, sabor carne.1kg caldo de carne em pó, embalagem com
1 kg.

R$ 4,20 R$ 336,00

37 Kg 80
 Tempero, tipo caldo, apresentação pó, aplicação uso culi-
nário, sabor galinha.1kg caldo de galinha em pó, embala-
gem com 1kg.

R$ 4,20 R$ 336,00

38 Und 700

Extrato  alimentício,  ingrediente  básico,  tomate,  prazo  de
validade 12 meses,  isento de  fermentação,  características
adicionais tomates maduros, selecionados, sem pele e sem
sementes: lata com 350 gramas.

R$ 4,26 R$ 2.982,00

39 Und 260

 Extrato de tomate. Concentrado, produto resultante da con-
centração da polpa de tomate, preparado com frutos madu-
ros selecionados, sem pele, sem sementes e corantes artifi-
ciais, isento de sujidades e fermentação. Acondicionado em
lata fechada com 4,1 kg.

R$ 15,00 R$ 3.900,00

40 Und 2000

Macarrão parafuso. Características técnicas: contendo fari-
nha de trigo especial, ovos, glúten. Não deverá apresentar
sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos de-
dos. Embalagem primária: sacos de polietileno transparen-
te, atóxico, com tabela de composição nutricional, pacotes
de 500 g. Data de fabricação: máximo de 30 dias.

R$ 4,06 R$ 8.125,00

41 Und 2000 Macarrão  espaguete.  Características  técnicas:  tipo  longo,
contendo farinha de trigo especial, com ovos, sêmola de tri-

R$ 3,87 R$ 7.740,00
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go e glúten. Não deverá apresentar sujidade, bolor,  man-
chas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem primá-

42
Emb. C/

500 g
500

Massa lasanha,  tipo fresca,  uso convencional.500g massa
fresca para lasanha, embalagem com 500 gr.

R$ 4,85 R$ 2.425,00

43
Frasco

com 900
ml

100
 Molho tipo shoyo, composto de sal refinado, feijão, soja,
milho  e  açúcar  cristal,  embalagem  com  900  ml.  Frasco
900ml

R$ 4,13 R$ 413,00

44 Und 350
Azeite de oliva, extra virgem, acidez máxima 0,70 , prazo
de validade mínima de 12 meses, embalagem de 500 ml

R$ 10,10 R$ 3.535,00

45
Emblg c/
150 ml

300
 Molho  de  pimenta  vermelha,  embalagem  com  150  ml.
Frasco 150ml

R$ 1,16 R$ 348,00

46
Emblg. C/

500 g
500

Macarrão, tipo comum, formato ave maria macarrão, tipo
ave maria, massa com ovos e sem sêmola, embalagem com
500 gramas.

R$ 1,85 R$ 925,00

47 Und 400
 Creme  de  leite.  Deve  apresentar  teor  de  matéria  gorda
mínima de 25%, embalado em caixa cartonada, pesando 1
kg.

R$ 10,90 R$ 4.360,00

48 Und 300
Leite condensado. Produto obtido através da concentração
de leite adicionado de sacarose. Embalado em caixas tipo
tetrapak contendo 1kg..

R$ 13,00 R$ 3.900,00

49
Vidro 500

ml
400 Leite de coco, vidro com 500 ml. R$ 3,95 R$ 1.580,00

50
Balde 3,2

kg
100

 Catchup. Composto a base de polpa e suco de tomate, sal,
açúcar e outras substâncias permitidas, admitindo no míni-
mo 35% de resíduos secos,  de consistência cremosa, cor,
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades e seus ingredi-
entes de preparo em perfeito estado de conservação, acon-
dicionado em caixa com 4 frascos plásticos de 3,2 kg cada.
Balde 3,2kg

R$ 9,75 R$ 975,00

51
Emblg.

Com 3 kg
100

Maionese, tipo tradicional, aplicação uso culinário. Maio-
nese preparada, embalagem com 3kg.

R$ 9,34 R$ 934,00

52
Emb. c/
900 ml

1000
Óleo de soja. Características técnicas: óleo de soja refinado,
100% natural. Embalado em garrafa plástica com tampa se-
lada contendo 900 ml.

R$ 6,00 R$ 6.000,00

53
Frasco
750 ml

200
Vinagre, vinho branco, macio, 4,50 per líquido, límpido e
sem depósitos, frasco c/750ml.

R$ 4,60 R$ 920,00

54 Kg 1200 Açúcar. Produto processado da moagem refinada de cana-
de-açúcar, na cor branca. Deve ser amorfo, isento de fer-

R$ 2,70 R$ 3.240,00
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mentações,  matérias  terrosas,  parasitas  e  detritos.  Deve
conter cheiro próprio e sabor doce. Embalagem em sacos

55 Kg 2830
Arroz tipo 1, classe longo fino polido, validade 12 meses,
embalagem 1 kg

R$ 2,36 R$ 6.670,31

56
Saco c/

5kg
400

Arroz, tipo 1, tipo classe longo fino, tipo subgrupo agulhi-
nha

R$ 12,27 R$ 4.908,00

57
Pct c/ 500

g
400

Farinha de rosca, material pão de trigo, aplicação culinária
em geral. Farinha de rosca, material pão de trigo, aplicação
culinária em geral. Embalagem pacote com 500g.

R$ 2,10 R$ 840,00

58 Kg 650

Farinha, de trigo, especial com fermento. Embalagem com
01 kg, com dados de identificação do produto, marca do fa-
bricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com
as normas e/ou resoluções vigentes da anvisa/ms.

R$ 3,47 R$ 2.253,88

59 Kg 550
 Farinha mandioca, torrada, seca, subgrupo fina, tipo classe
amarela, tipo 1, regional.

R$ 4,35 R$ 2.392,50

60 Kg 400
 Sal refinado, aplicação alimentícia, características adicio-
nais teores mínimo de cloreto de sódio 98,5%.

R$ 1,20 R$ 480,00

61
Lata c/ 2

kg
100

Milho verde. Simples, gerão inteiros, imersos em líquido de
cobertura, com tamanho, coloração e apresentação unifor-
mes e condizentes com o produto. Lata contendo 2 kg.

R$ 10,50 R$ 1.050,00

62 Kg 2070
 Feijão carioca.  Primeira qualidade. Isento de cascas,  pe-
dras, terrosidades, parasitos. Embalados em sacos contendo
60 kg. Taxa de tempo de cocção dentro do período de 6 h.

R$ 4,75 R$ 9.832,50

63 Kg 690
 Feijão fradinho. Primeira qualidade. Isento de cascas, pe-
dras, terrosidades, parasitos. Embalados em sacos contendo
60 kg. Taxa de tempo de cocção dentro do período de 6 h.

R$ 4,52 R$ 3.118,80

64 Kg 1380
 Feijão preto. Primeira qualidade. Isento de cascas, pedras,
terrosidades,  parasitos.  Embalados em sacos contendo 60
kg. Taxa de tempo de cocção dentro do período de 6 h.

R$ 7,06 R$ 9.742,80

65 Kg 1000
Abacaxi pérola graúdo. Fruto do ananas comosus livre de
partes apodrecidas, amassamentos. Grau de maturação pró-
prio para consumo. Peso aproximado de 1 kg.

R$ 3,40 R$ 3.400,00

66 Kg 700 Fruta in natura, tipo banana, espécie da terra R$ 8,99 R$ 6.293,00

67 Pact c/
100 g

130 Côco seco, apresentação ralado, aplicação culinária em ge-
ral

R$ 2,18 R$ 283,40
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68 Kg 1600

Laranja,  de  primeira,  in  natura,  tipo  pêra,  de  primeira,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita supor-
tar a manipulação, o transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo. Com ausência de sujida-
des, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

R$ 1,78 R$ 2.848,00

69 Kg 1300

Maca, de primeira, in natura, vermelha, de primeira,  apre-
sentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação,  o  transporte e  a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, pa-
rasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

R$ 7,13 R$ 9.269,00

70 Kg 600

Manga, tipo tommy, de primeira,  apresentando grau de ma-
turação tal que lhe permita suportar a manipulação, o trans-
porte e a conservação em condições adequadas para o con-
sumo.  Com ausência  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  de
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

R$ 2,19 R$ 1.314,00

71 Kg 1500 Fruta in natura, tipo melão, espécie comum R$ 3,12 R$ 4.680,00

72 Kg 2000

Batata, do reino, inglesa, de primeira, apresentando grau de
maturação tal  que lhe permita suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

R$ 3,56 R$ 7.120,00

73 Kg 800

Chuchu, de primeira,  apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação  em  condições  adequadas  para  o  consumo.
Com ausência de sujidades,  parasitas  e larvas,  de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

R$ 2,79 R$ 2.232,00

74 Kg 500

Quiabo, de primeira, in natura, apresentando grau de matu-
ração tal que lhe permita suportar a manipulação, o trans-
porte e a conservação em condições adequadas para o con-
sumo.  Com ausência  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  de
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

R$ 4,99 R$ 2.495,00

75 Kg 550

Pepino,  de  primeira,  apresentando grau  de  maturação  tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação  em  condições  adequadas  para  o  consumo.
Com ausência de sujidades,  parasitas  e larvas,  de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa.

R$ 1,10 R$ 605,00

76 Kg 550 Repolho verde comum, primeira qualidade, in natura. R$ 1,20 R$ 660,00

77 Kg 1380 Cebola de primeira, branca, apresentando grau de matura-
ção tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte

R$ 2,65 R$ 3.657,00
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e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades,  parasitas  e larvas,  de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa

78 Kg 2300

Tomate, de primeira, in natura, apresentando grau de matu-
ração tal que lhe permita suportar a manipulação, o trans-
porte e a conservação em condições adequadas para o con-
sumo.  Com ausência  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  de
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

R$ 2,67 R$ 6.141,00

79 500 g 300
Condimento,  apresentação  industrial,  matéria-prima  aça-
frão, aspecto físico pó,aplicação culinária em geral

R$ 4,29 R$ 1.287,00

80 Kg 270 Condimento, natural, alho, em cabeça, branco. R$ 11,45 R$ 3.091,50

81 Kg 50  Canela em pó, pacote com 1 kg. Kg R$ 4,92 R$ 246,00

82 Kg 210
Condimento industrial, colorau, pó industrial, culinária em
geral.

R$ 11,88 R$ 2.494,80

83 Kg 100 Pimenta do reino em pó, embalagem com 1 kg. R$ 5,38 R$ 538,00

84 Kg 300  Brócolis americana, primeira qualidade, in natura. R$ 5,53 R$ 1.659,00

85 Kg 500

Couve-flor de primeira,   in natura,  apresentando grau de
maturação tal  que lhe permita suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Nota: embalada in-
dividualmente com saco plástico transparente.

R$ 5,05 R$ 2.525,00

86 Kg 550 Legume in natura, tipo vagem, espécie manteiga R$ 5,70 R$ 3.135,00

87 Und 800
Café, torrado e moído. Embalagem a vácuo de 250 gramas,
de primeira qualidade, com selo de pureza da associação
brasileira da indústria do café – abic.

R$ 3,29 R$ 2.629,28

88 Kg 2100
 Pão,  tipo  francês,  ingredientes  farinha
trigo/fermento/sal/açúcar/margarina e água, peso 50

R$ 10,80 R$ 22.680,00

89 Kg 1000

 Pão doce, tipo hambúrguer, apresentação redondo. Peso 50
gr. Pão doce, tipo hambúrguer,  apresentação redondo. In-
gredientes: farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, margari-
na e água. Peso 50 gr.

R$ 6,63 R$ 6.630,00
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90
Emb. C/

500 g
500 Pão de forma pronto, embalagem de 500 gramas R$ 3,39 R$ 1.695,00

91
Caixa com

250g
1170

Farinha aveia, tipo flocos finos ingredientes, vitaminas/pro-
teínas/  sais  minerais  e  fibras  prazo  de  validade  30  dias,
(aberto), caixa com 250 gramas.

R$ 4,10 R$ 4.797,00

92
Lata c/
400g

1170
Farinha  láctea,  farinha de  trigo,  leite  pó integral,  açúcar,
sal, vitamina, contém glúten, lata com 400 gramas.

R$ 15,01 R$ 17.561,70

93
Emblg.

Com 100
g

100

Fermento químico. Fermento químico em pó, para confec-
ção de bolos. Isento de mofo e qualquer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade,
com tampa de rosca em polietileno de alta densidade, con-
tendo 100g do produto. Prazo de validade 06 meses a con-
tar a partir da data de entrega.

R$ 2,44 R$ 244,00

94 Kg 500

Flocos de milho. Farinha de milho pré cozida tipo flocão.
Deve ser isento de resíduos, impurezas, bolor e odor não
característico. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Emba-
lagem primária: sacos de polietileno transparente, atóxico,
pacotes de 1 kg.

R$ 2,90 R$ 1.450,00

95 Kg 200

 Amido de milho. Produto amiláceo extraido do milho, para
o preparo de mingau, com aspecto cor, cheiro e sabor pró-
prio,  sabor:  tradicional,  com  umidade  máxima  de  14%,
isento de sujidades,  parasitas e larvas,  acondicionado em
saco de papel impermeável, fechado. Reembalado em caixa
de papel caixa, vedado com peso líquido de 500 gramas.
Kg

R$ 4,47 R$ 894,00

TOTAL R$ 520.098,70

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  AQUISIÇÃO
2 A aquisição do objeto deste termo é indispensável para o funcionamento do refeitório do Instituto
Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Baiano –  Campus Bom Jesus da Lapa  visto que haverá um
aumento na demanda, com a entrada de novos alunos no ano letivo de 2017, sendo necessária nova aquisição
dos  itens  em questão.  Com o  objetivo  de  auxiliar  no  crescimento,  desenvolvimento  e  no  processo  de
aprendizagem dos alunos durante  a  permanência  no campus,  além de atender  ao disposto na legislação
vigente, a oferta de uma alimentação constante e de maneira adequada e de qualidade é indispensável para o
funcionamento regular do ano letivo do campus.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3 Os  bens,  objeto  deste  termo,  possuem  padrões  de  desempenho     e  qualidade passíveis de
definição objetiva no edital, por meio de especificações usuais do mercado, se configurando, deste modo,
como “bens comuns”, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 A entrega dos bens será feita no seguinte endereço: BR 349 KM 14, Rodovia Bom Jesus da Lapa X
Santa Maria da Vitória,  Zona Rural - Bom Jesus da Lapa /Ba, CEP: 45600-000 

GÊNEROS PERIODICIDADE DE ENTREGA
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Alimentos estocáveis (gêneros secos) Quinzenal

Carnes e Frios Quinzenal

Hortifrutigranjeiros Semanal

4.2 recebimento  de  gêneros  alimentícios  somente  ocorrerá  em  dias  úteis,  pela  manhã  no  horário

compreendido entre as 8:00 e as 11:00, e pela tarde no horário compreendido entre as 14:00 e as 16:00;
4.3 No momento da recepção dos materiais, haverá o acompanhamento de um servidor especialmente

designado, que executará a conferência dos gêneros a partir dos critérios abaixo:
4.3.1 quantidade;
4.3.2 integridade e legibilidade da rotulagem (o rótulo deve conter informações acerca da marca, lote, data

de fabricação, data de validade e selo de inspeção sanitária, para os alimentos de origem animal):
4.3.3 o prazo de validade na data de entrega não poderá ser inferior ao período discriminado abaixo:
4.3.3.1 alimentos estocáveis (gêneros secos): 120 dias
4.3.3.2 carnes e frios: 60 dias
4.3.4 temperatura dos alimentos perecíveis, que devem obedecer aos seguintes parâmetros:
4.3.4.1 produtos  congelados:  no  máximo  a  -12º  C  (doze  graus  Celsius  negativos),  ou  conforme  a

especificação do fabricante:
4.3.4.2 em hipótese alguma serão recebidos materiais com sinal de degelo.
4.3.4.3 leite, derivados e ovos: a 10º C (dez graus Celsius), ou conforme especificação do fabricante;
4.3.4.4 frutas, verduras e legumes: em temperatura ambiente;
4.3.4.5 demais produtos resfriados: no máximo a 10º C (dez graus Celsius), ou conforme especificação do

fabricante.
4.3.5 características sensoriais (cor, aparência, odor e textura):
4.3.6 integridade,  limpeza  e  presença  de  vestígios  de  animais  sinantrópicos  nas  embalagens  e  nos

recipientes de transporte dos alimentos;
4.3.7 ausência de sujidades, parasitas e larvas nos alimentos in natura;
4.4 Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, o recebimento provisório está dispensado

nesta aquisição;
4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
4.6 Os bens serão considerados recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do seu

recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequente, aceitação mediante

termo circunstanciado:
4.6.1 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.
4.7 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 São obrigações do Contratante:

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

5.1.2 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  com  as
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da Contratada,  através  de comissão ou
servidor especialmente designado;

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no edital e seus anexos.

5.1.6 A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem  como,  por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

5.1.7 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no edital,  seus  anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:
6.2. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota  Fiscal,  na  qual  constarão  as

indicações referentes a procedência e validade, no que couber, e número da nota de empenho respectiva;
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,  de 1990);
6.4. Substituir,  às  suas  expensas,  no prazo fixado neste  Termo  de Referência,  o  objeto  com sinais  de

violação, com sujidades e com presenças de microrganismos;
6.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
6.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual  for,  desde que praticada por seus

empregados ou sócios na entrega do objeto contratado;
6.9. Em  nenhuma  hipótese  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  do  objeto  do

contratado, sem prévia autorização do Contratante;
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6.10. Responder  por  quaisquer  danos  causados  direta  ou  indiretamente  ao  IF  Baiano  ou  a  terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,

mesmo que não haja fiscalização ou acompanhamento da instituição;
6.11. Comunicar  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos  julgados

necessários;
6.12. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do IF Baiano, quando dentro do recinto

deste órgão e quando da entrega dos materiais, e arcar   com a despesa decorrente de qualquer infração, seja

qual for, desde que praticados quando da prestação dos serviços objeto deste termo;
6.13. Face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os preços totais

cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento;
6.14. Manter o cadastro no SICAF da empresa atualizado, sendo esta condição indispensável ao pagamento

de Notas Fiscais ou Faturas apresentadas.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:
9.1.1. o recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como,  o  nome  dos  funcionários  eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização   das  falhas  ou  defeitos  observados,  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante, ou adjudicatário, ou Contratada que:
10.1.1. não aceitar ou retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, se for o caso, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2. apresentar documentação falsa;
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10.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.6. fraudar na execução do contrato;
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo:
10.1.8. considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  da

participação, quanto ao enquadramento como ME ou EPP, ou o conluio entre licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.9. cometer fraude fiscal;
10.1.10.não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para o Contratante;
10.2.2. multa moratória de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;
10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até cinco anos;
10.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados.
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em virtude  atos  ilícitos

praticados.
10.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento;
10.5. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999;
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduto do

infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como,  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o

princípio da proporcionalidade;
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;
10.8. As sanções aqui previstas se aplicam a quaisquer atos praticados durante a execução do objeto.

Bom Jesus da Lapa, 20 de Fevereiro de 2017.

Elaborado por:

Servidor: Liz Vasconcelos Cruz Silva
Setor Solicitante: Setor de Nutrição – Campus Bom Jesus da Lapa

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente:

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005
e autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “serviços comuns”, nos termos do
artigo 1º da Lei nº 10.520/2002.

Diretor Geral – Campus Bom Jesus da Lapa
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EDITAL 03/2017

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017
PROCESSO Nº 23328.000067/2017-11

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, CNPJ n° 10.724.903/0006-83, neste ato representada pelo
Diretor Geral Pro Tempore …. brasileiro,  casado,  professor, inscrito no CPF/MF sob nº ….,  portador da
carteira de identidade nº …., expedida pela SSP/PR, designado pela Portaria nº 333 de 18 de março de 2014,
publicada no D.O.U de 19/03/2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  03/2017,  processo  administrativo  n.º
23328.000070/2017-27, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993  e  suas  alterações,  no  Decreto  n.º  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013, e  em conformidade  com as
disposições a seguir:

5. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios,
especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 03/2017, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

6. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

01 Especificação
Marca Modelo

Unidade Quantidade Valor Un
Prazo garantia ou

validade

7. VALIDADE DA ATA 
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1.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

8. REVISÃO E CANCELAMENTO 

1.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

2.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.1 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.1 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a  comunicação ocorra  antes  do pedido de
fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

8.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

8.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

8.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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8.9.1. por razão de interesse público; ou

8.9.2. a pedido do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.1 É vedado efetuar  acréscimos  nos quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

3.1 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017
PROCESSO Nº  23328.000070/2017-27

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° -----/2017
COMPRA

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  ......../....,  QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO-  CAMPUS BOM JESUS
DA  LAPA  E  A
EMPRESA .............................................................  

O INSTITUTO FEDERAL BAIANO, CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, com sede na Br 349 km 14 – Zona
Rural -  Caixa Postal 34 – CEP 47.600-000, na cidade de Bom Jesus da Lapa/Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ  sob  o  Nº  10.724.903/0006-83,  neste  ato  representado  pelo  Diretor  Geral  Pro  Tempore  Ariomar
Rodrigues dos Santos, nomeado(a) pela Portaria nº 18 de 10 de fevereiro de 2010, publicada no D.O.U de
11/02/2010, inscrito(a) no CPF nº  115.993.245-04, portador(a) da Carteira de Identidade nº  5.210.681-08,
expedida pela SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº  ................., expedida pela (o)  .................., e CPF nº  ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº 23328.000070/2017-27e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2017 mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios, para dar suporte aos
alunos do Instituto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR

1

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  tem  início  na  data  de  ____/____/______  e
encerramento em ____/____/______.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:151889 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 12363208020RL0029

Elemento de Despesa: 

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização  da execução do objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666,  de  1993,  com as  consequências  indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das  sanções
aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº  8.078,  de  1990 -  Código de Defesa  do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Bom Jesus da Lapa - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Bom Jesus da Lapa,  .......... de.......................................... de 2007.

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________

________________________________
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA REFERENTE AO
 INCISO XII DO ART. 17º  

(Redação dada pela Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015-LDO 2016) 

Ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS BOM
JESUS DA LAPA

A (Nome da empresa), com sede XXXXXXX, XXXX, XXX, XXX, XXXX, , Cep: XXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob o nº XXXXXXXX DECLARA ao  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, sob as penas da lei,que não possui,
em seu quadro societário,  servidor  público  da ativa,  ou empregado de empresa pública  ou de
sociedade de economia mista, em atendimento ao artigo 17, inciso XII da Lei nº 13.242/2015 –
LDO/2016. 

LOCAL, DATA 

Assinatura do Responsável Legal ou Procurador*
(Nome por extenso)
CPF:
Cargo:
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